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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n.»
Proc. n.» 041104/2019
Rubrica:
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Memorando n." 040701/2020/SEMED-PMB

Bacabal/MA, 07 de janeiro de 2021.

Ao
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Prezado Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos
para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 041104/2019, cujo
objeto foi para Prestação de serviços de treinamento, palestras e campanhas, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 405.400,00 (quatrocentos e
cinco mil e quatrocentos reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente.

ROSILD
Secretária Municipal de Educação

Portaria n." 06/2021

ÍS DOS SANTOS

-1

PRERglTURA:
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal -MA 65700-000
Telefone (99) 3621-0533 e o o

mm
c.



mm
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
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Proc.n.° 041104/2019

Rubrica:

ANEXO I

Vl.R.
TOTAL

VLR.
LINIT.DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.ITEM OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED

Projeto pura 500 (quinhentos)
Alunos da Rede Escolar

Municipal do 5" ao 9'' ano
incluindo 3 (três) Tendas para
Exposição dos Trabalhos: I (uma)
Decoração do Ambiento

Projeto para 500 (quinhentos)
Alunos da Rede Escolar

Municipal do 1" uo 9" ano
inciuindo 3 (três) Tendas para
Incentivo a danças locais para
ornaincniação de roupas e
apiesenlaçâo dos trabalhos; 10
(dez) Apresentações de Danças:
10 (dez) Decorações dos
Ambientes: 10 (dez) Materiais
Decorativos

PROJETO MEIO
AMBIENTE É VIDA:
RECICLAR É PRECISO

E. DE J.
RSRS

Unid.21 DA
17.000.00 34.000.00

SILVA

E. DEJ.
RS RSPROJETO FESTA

JUNINA
Unid.DA

21.800.00 43,6()().0()
SILVA

Projeto para 250 (duzentos e
cinquenta) Alunos da Rede
Escolar Municipal do 6" ao 9“
ano incluindo 3 (três) Tendas para
Exposição dos Trabalhos: 250
(duzentos c cinquenta) Camisas
do Piüjeto em Algodão coni Logo
do Município: 1 (uma) Decoração
do Ambiente

E. DEJ.
PROJETO ClIO
CEGONHA

RS RS23 Unid.DA ■)

18.100.00 36.200.00SILVA

Capacitação
(duzentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (deze.s.seis) horas
incluindo

200pa ra

Elaboração doa

CAPACITAÇAO EM
METODOLOGIA

PEDAGÓGICA PARA
EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS-
EJA (OFICINAS)

Material Didático para 200
(duzentas)
(duzentos) Kits Aluno (Escarcela
ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certificado)

Pessoas: 200

E. DEJ.
RS RSz^28 DA Unid. o

17.300.00 34.600.00SILVA

Capacitação
(trezentas) Pe,ssoas com Carga
Horária dc 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300
(trezentas)

JOOpara

Pessoas: 300

CAPACITAÇÃO EM
AVALIAÇÃO

PLANEJAMENTO E
SUAS

METODOLOGIAS
PEDAGÓGICAS

E. DEJ.
RS RS29 DA Unid.

17.800.00 35.600.00SILVA
(trezentos) Kits Aluno (E.scarcela
ou pasta. Canela Preta ou Azul.
Bloeo de Anotações e Certificado)
Capacitação para
(duzentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200
(duzentas) Pessoas: 200

200
CAPACITAÇAO EM

METODOLÓGiA PARA
TRABALHAR COM

TURMAS
MULTISSERIADAS

flE. DEJ.
R$ RSUnid.DAj

17.300.00 34.(>00.0()SILVA

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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Rubrica;

{duzentos) Kits Aluno (Escarcela

ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Dioco de Anotações c Certificado)

Capacitação para
(dii/entas) Pes.soas com Carga
Horária dc 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 20Ü
(duzeiitas) Pessoas: 200
(duzentos) Kits Aluno (Escarcela

ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certificado)

Capacitação para 300

(trezentas) Pessoas coni Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300
(trezentas) Pessoas; 300
(trezentos) Kits Aluno (Escarcela

ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certilleado)

C^ipacilação para 500

((liiinlicnlas) Pessoas com Carga
Horária dc 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 500
(quinhentas) Pessoas; 500
(quinhentos) Kits Aluno
(Escarcela ou pasta. Caneta Preta
ou Azul. Bloco de Anotações e

Certificado)

200

CAPAClTAÇAO EM
METODOLOGIA DA
ALTERNÂNCIA

E. DEJ.
RSRS

Unid. ->32 DA
34,600.0017.300.00

SILVA

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA DE
TRABALHO NA

EDUCAÇÃO INEANTIL

E. DEJ.
RS RS

Unid.33 DA
I7.8()().()() 35.600.00 I, .

SILVA

CAPACITAÇÃO EM
TRABALHAR COM A

LITERATURA
INEANTIL:
PARLENDAS.

CONTOS. RIMAS
HISTÓRIAS E

PEQUENOS TEXTOS

E. DEJ.
RS RS

34 DA Unid. ■>

19.100,00 38.200.00SILVA

Capacitação
(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte c quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300

Pessoas;

300para

(trezentas)

CAPACrr.AÇÂo em
ORIENTAÇÕES

METODOLÓGICAS DA
METODOLOGIA DO

PDDE-ESCOLA

E. DEJ, RS RS35 Unid.DA t
16.000.00 32.000.00

(trezento.s) Kits Aluno (Escarcela
ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certificado)

300 SILVA

Capacitação para 100 (cem)
Pe.s.soas com Carga Horária dc
16 (dczes.scis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escarcela ou
pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco dc Anotações e Certificado)

CAPAClTAÇAO EM O
PAPELE AS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS
DO COORDENADOR E

SUPERVISOR

E. DEJ.
RS RS37 Unid.DA 1

I  1.600,00 23.20Ü.UÜSILVA

CAPACITAÇÃO EM
LEI E DECRETOS

SOBRE ATUAÇÃO
DOS CONSELHEIROS

DO CONSELHO
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas cimi Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

E. DEJ.
RS RSUnid.DA 2

1 1 .600.00 23.200.00para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escarcela ou
pasta. Caneta Preta ou Azul,

SILVA

k PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacaoal -WA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J»
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Bloco d<; Anotações e Cenificado)
RS 405.4()(l.00VALOR TOTAL

Aienciosamenie.

●z

L^S DOS SANTOSROSI
Secretária Municipal de Educação

Portaria n." 06/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

2^FIs. n.“

Proc. n." 0411M2019

Rubrica:

Memorando n.^ 050701/2021/DC-PMB

A
Exma. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal (MA)

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezada Secretária,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Prestação de serviços de treinamento, palestras e campanhas, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA )URÍDICA

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB
12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

Bacabal (MA), 07 de janeiro de 2021.

MARC VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

CRC/MA N.^ 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua I5ae NoveniDro. 229 -Centro Bacanal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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Rubrica:
r X

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que

ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Prestação de serviços de treinamento, palestras e

casnpanhas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Bacabal/MA, Cem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos elementos de

despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA é de

0,10%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], 07 de janeiro de 2021.

MARC ICIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99i 3621-0533
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Rubrica: í

DECLARACÀO DE ADEOUACÀO ORCAMENTÁI^IA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n® 101/2000}

OBJETO: Prestação de ser\iços de treinamento, palestras e campanhas, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenadota de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei

complementar n® 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA. 07 de janeiro de 2021,

rosildaalVes dos santos
SecreUiria Miíiiicipal de Educaçào

Poruuiu n." 06/2021

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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Proc. n.°041104l2019

Rubrica:

CONVOCACAO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/VIA. scni através deste, convocar a empresa E. 1)E J.

22.086.632/0001-52. para assinatura do Termo de

Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipai de liducaçtTo. referente à PrestavSo de

.serviços de treinamento, palestras e cam|)aiilias, de interc-sse da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer cm dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às I3h:00min (treze horas), munido dos seguintes
documentos:

I)A SILVA EIRELI inscrita sob C.NIM n.

SOCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE ()l ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de

representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos c assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ala de
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada
ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais
para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma

reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber

intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais

atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipóte.se. a procuração fará parte integrante do contrato,
independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais;
Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Com 0 Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
como 0 FGTS e Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustillcaria acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, siibscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA. 07 de janeiro de 2021.

ROSIL LVES DOS SANTOS
Secrelària .Vlunici/Hil de Ediicaçào

Portaria n." 06C02I

. PREFEITURA
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Rubrica:
21/!22«a)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

22.066.d32/0(K)1^2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO '
CADASTRAL

19^03/2015

NOKt tWí^SWlAL
E.DE i. OA SILVA EIREU

■ ir,;x CO cSTA66L£ClSttN!ei irOMfc Ut FA/trABlA) Pf*!T
EPP

a»oo E D* Ãtwaoc cCcwôwca

62.30-CL01 - Ser/íçoc <Je otganizacâo de feiras, a/ngressos, exposições c testas

cax>ofcCfc3CR*;4oD*3»TÍvihAce8Ea»«eiC*ssfccüPCÍ»iÃs
ie.13-0-09 - Impressão de mat»ial para outros usos
18,22-0-99 - Suíços de scabsitMntos gráficos, «u:»i<Knsç^ e piasttficação
37.02-9-00 - Atividadee relacionadas a esgoto, exceto a gastSo de redes
49.23-Õ-02 - Serviço de transporte de passageiros  - tocaç&o de autontõveis com motorista
56.20-1-01 - Fomecimeitío de slimentM preparados preportderanteiiHinte paio empresas
S6.20-1-Ú3 - Serviços ds alimentação para eventos  a recepções -
SO.^-1-OO - Athridades de gravação de som e de edição de música
63.114-00-Tratamerrto de dedos, provedores de serviços de aplicação e sorviçoe de hospedagem na internet
69.20-641 - Atividades de eentabjMdadc
69.20-642 - Atividades de consultoria e auditoria contábil c tributáiia
70.20-440 - Atividades de consultoria em gestão envresarial, exceto consultoria tótnica especiftoa
71.12440 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade

- Atividades de intermediação e agerrcUrrwnto de serviços a negocio» em gerat, exceto imoblll^os
77.114-00 - Locação de autornóvrá sem condutor
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-043 - Aluguel de pairós. coberturas s outras estruturas de uso tomporárto. exceto andaimes
77.30-0-99 - Aluguel de outras
operador

80.11-141 - Atividades de vlgllártcla e segurança privada
82.114-00 -Serviços congurtadosde escrftórioeapr^o administrativo

. butê

e equipamentos comercial» e industriais não e»p«:incado» anterlormente, sem

230-6 - Empresa Indlvidua! de Responsidjilidade LimibMXa (de Naturexa Eniprcsári

LíXXPArvXJno
RAZULÕES

nvwriKi COUF»
QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE
TAWER

1

-41
CEP FV>«RÜtlrStVI!ü

JARDIM RENASCENÇA
U-^.iC!“0 <#●

65.075460 SAO LUIS MA

EfOÇSEÇO Fl eTRíwOO
EDSONSIU/ASL^OTMAIL_COM

'Cifre*.?
(0ej84S14400

EN!k Wí»V>rêAVQ. líw

snv»ç*.oc*cASTaAi
ATIVA DATA >:'* V .xçin CAC-ASTflAL

19/03/2015

«onvo a SíTDAçjto cÃfiAsrBAí

srroAÇíoea^ECiAL DATA OA S.ruAÇto gS^CiXi,
—-e-»»->-et

Aprovado pela Instrução Norma^va RFB n“ 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no d)a 21/I2í2020às 10:11:23 {úalaemaâeBrasília). Pm w
!4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. ns:_

Proc. ne: OUIIQI^/aúIQ
Rubrica:

:i'11202ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

S CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

f.gi/tWODk IIJSCRIÇIO

22.06e.B32/0001-S2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRJÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 19/03/201S

E.OEJ. DA SILVA EIREU

ccoofi f ATivooca naruftMc*» M.cv>ciftAa
62.19-041 - Fotocópias
62.304-02 - C«s«s d« festas e eventos
BS.S2-043 ● Ensino de música

SS.M4-04 - Treinsmentai em desenvolvimento profissional e gorencísi
90.01-042 ● ProduçAo musical
90.014-06 - AUvidadee de sonorteacAo e de ilumiiuçAo
00.01-449 - Artes c*nlcas. esp^ócuios e atividades compfementares nAc especificadas anteriormente
90413-440 - GasMode espaços para artes ednieas. espeúetiiot e ouUss atividades «Caticas
93.19-141 - ̂ oduçâo e promocAo de eventos esportivos

DtSCflyAOCA t4MUHSrA.MjrtiC*CA ' —

230-9 ■ EfT^aress Individual de Responsabllldsde ümKads (de Natunaa Empresâd

inoRAOini.«3

RAZULÕES
«'.-MEhfO

QUA0RA120 SAI. A 1411 EDIF OFFICF
TAWER

1

;«»
JARDIM RENASCENÇA

Mu»JO>10

SAO LUIS
UF65.075460
MA

tNceRFÇo rirtaor-ico
ED50NSILVASLttHOTMAIL.COM

TELL‘t>«

(98)6451-2480

f.TFt»tew*TlA;«LS»t».SAVFi iVl-U;

«(TUAÇtOCFOAUIHAi.

ATIVA r^»TA DA 6i tu*ç*0 CACASTBAl

18li03rt!015

uorrvorr sm,Ai>L:.c»o»íiK«r

«ivaçAO
OaTA riA ,111 ,;*çAü LSItCm

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 97 de rte?einbro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2020 ás 10:11:23 (data e Dora de Brasília). Página: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n9;

Proc. nc:

Rubrica: _
Legislação

nn
u

Canais

CvilnlSo Iiiiciaell4(»,-:020

Acesso à informação Participe ServiçosBRASIL

Receita Federal
Certidão k

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS £ À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E.DE J. DA SILVA EIREU
CNPJ: Z2.08e.632/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar  e insaever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é cenificado que:

h 1. constam débitos administrados peta Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa rx>s termos do art 1S1 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ●
Código Tributário Naaonal {CTN}, ou objeto de deasâo judioal que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTO, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeleamento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a ‘d* do parágrafo único do art 11 da Lei n** 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certdão está condicionada à vanficação de sua autentiadade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvvw.pgfn.gov,br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/1G/2014.
Emitida ás 09:33:41 do dia 14/09/2020 <hora e data de Brasiiia>
Válida até 13/03/2021.
Código de controle da certidão; 679A.40CAJA1EF.6D99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FrEfEITUfiA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
F!s. n2;

Proc. ns; CMilCiCjl ̂ iD/
Rubrica: JM

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 02/12/2020 15;12;53Certidão: 096208/20

CPF/CNPJ: 22(^6632000152Inscrição Estadual: 124603416

Razão Social: E DE J DA SILVA EIRELI

EDIF OFFICESALA 1411RUA AZULÕES, 1 QUADRA120

(98)34621429 Municíp

Endereço:

lefone:jr
UF: MAio: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei rf 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Esfâdual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04^21.

A autentidOade desta certidão devera ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão N^ativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/12/2020 11 ;36;21



rrEFEiTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n«:

Proc. ni\. OHll Ál/)lOl

Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 058725/20 19/11/202010:11-20

CPF«NPJ:22086632000152inscrição Estedual: 124603416

Razão Social: E DE J DA SILVA EIRELI

Endereço:

■'“'jplefone:

RUA AZULÕES. 1 QUADR SALA 1411 ED!F OFFICEA120

(98)34621429 Município; SAO LUIS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n” 2.231. de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 191/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 21/12/2020 11:37;13
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NICIPALDEBACABAL-MA

Fls. n°-: ■ -

Proc.ns:jailJleaüQÜ_
Rubrica;

P^If

PREFmWA DE SAO LUÍS

SECREfARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSmVA com EFBTO de negativa

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005723522020

Validade; W/Ol/2021

OKllHCAMOS OIIF. VF.RIFICANDÜ OS REGISTROS DA SlCRi:iAKIA MUNlClPAÍ. OA rA7FNDA,

CONSTAPAMOS EXISTIR. NLSIA DATA. PF.NPP.NCIAS CADASTRADAS NA INSCRlCAO UA FLbbÜA
lUKÍniCA HFSCRITA ABAIXO. AS QUAIS LSTÂÜ CÚM hXIC.IBII IDADE. SUSPENSA. CONFORME 0

IMSPOSTU NO ARTIGO 151 DO CTN E NÜS ARTIGOS 80 L  H l, DA \ U b/m. DE 28/12/20I V.
RF^SAiVADÕ O DiRITrO IM' A rA/FNI)A PÚBLICA MUKlCIfAL INSCREVER t COBRAR pnillQS

AINDA NÃO Rt GlSTRAIXJS OU OUI VLNi IAM A SER APURADOS.

DADOS DA PE^A JURfolCA

Inseri^ Muiiic4>al: 9B22BB41CNPj: 22,086.632/0001-52

Razio SodaL C.DC J. DA 5ILVA EIRELÍ

ATIVIDADE £0»iÔMICA PlUNCIPAL

823000100 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAÜ DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

rMi
Logradouro; RUA AZULÕES

Complemento: QU ADRA120 SALA 1411 LDIF üFf ICE TAWERNúmero: 1

Bairro-.JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65075060Municio: SAO uns - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima iníormada,
tendo sido lavrada em Sào Luís (MA), em 16 de dezembro de 2020 ?s 12£5. sob o código de
autenticidaik iV‘E&4C5IElfi3C7BI»9C31Cl01BB3826DF8.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadi na internet, em
huiis://>.lin.svinfa/.saolüis..-nj.gov-br/valUlacrtO'-crlniao,

"NÃO É VÃUDA A CERTIDÃO QUE C(»rnVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

'V

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

V

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
98228841
RAZÃO SOCIAL
E.DbJ.ÜA SILVA EIRELI

NÚMERO DE CONTROLE

92120211927451

CPF/CNPJ

22.086,632/0001-52

r

S

f' -ò NOME FANTASIA

4 K *
INSCRIÇÃO IMOBIUÃRIALOCALIZAÇÃO

.● RA2ULOESQUADRA120SALA1411 bülí-OH-ICb TAV/tR N“ 1. JARDIM RbNASCbNCA
C 65075060 -SAO LUIS-MA

í.

CNAE Principal e Secundárlo&
823000100 ■ SERVCOS K ORGM»ZACiU3 DE EEIIIAS. C0MCRES505 EXPOSICÜES E FESTAS

'Ü
í*

. - t

A  RESTRIÇÕES
CfS Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima efcncadas e firma compromisso, sob as

penas da leí, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso c ocupação do solo. as atividades
dCFniciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incôndios e pânico. O contribuinte reconhece que o nâo atendimento a estos requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
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A
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NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;

8E159CAE4299AB8EBD15C0B677E73A1AVALIDADE; 31/12/2021
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l^ultado da Consulta smTEGRAACMS

IDENTIFICAÇÃO

COC: 22.086.632/0001-5: Ins<»lçSo Estadual: 12.460341-S

Rai*o Social; 6 OE 1 OA SILVA E»EÜ

R«gim« ApuravÃo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA AZULÕES

Númaroí 1 Complemeato: ^ADRA120 SALA 1411 EDIF OTFICETAWBt

Bairro: lARDlM RENASC&iCA

Monldploi SAO LUIS UP: MA

CEP; 6507S060 ODD: Telafoiia: 34621429

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

CNAEs SocundAríos

Código

SUMOl ATIVIDAOES CE UMTASIUOADE

M10U2 ATlVIOAC£SI>ECONSULTOUAEAU2rTDIUACOHTABILE7IUeUTAniA

ATWIOADÍS 06 COtISüLTORlA EN «STAO ÍMPRESARIAI, EXCETO CONSULTORIA
TÍCmCA ESFEClFKA

7112000 SERVIÇOS DE EI«EfWASlA

71U4O0 ACENCIAS DE PUBLICIDADE

ATTVICAOES 0£ INTERMEOWÇAO E ACENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEOOCIOS EH
GERAL. EXCETO IH^LIARIOS

7711000 lOCAÇEO DE AUTWCNEIS SEH CONDUTOR

7730100 ALUCUCL CE NiDUIMASEEQUIFAHEWrDS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL OE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANOAJHES

ALUGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPWtEKTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS üAO
ESPEOnCACOS AMTERIORHENTE, SEM OPERADOR

13130E9 IMPRESSAO OE HATERIAL PMA OUTROS USOS

8011101 ATIVIDAOES DE VSUANCIA £ SEGURANÇA PRKADA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

S219M1 rOTOCÓPIAS

8230002 CASAS OE FESTAS E EVENTOS

8892901 EI6INO OE HÜSICA

8S99804 TRQNAMEHTO EM DESENVOLVIHEMTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9001902 PROOUCAO MUSICAL

9001906 ATMDAOES DE SONORlZAÇAO E DE ILUMINAÇÃO

AXieS LEniCAS, ^PETALULUS E AIIVIUAUE» LUnruntNIAKES NAU ESPEUMLAIX»
ANTERIDRMENTE

GESTÃO DE ESPAÇOS PIMtA ARTES CENlCAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS

1822999 SERVIÇtOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

9319101 PRODUÇÃO ENWI4OÇA0 DE EVENTOS ESPORTIVOS

3702900 ATIVIDADES ftELAClONAOAS A ESGOTO. EXCETO  A GESTÃO OE REDES

SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE WTOMÓVEIS CÚH
MOTORISTA

S62010I FORNECOtENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PHEPONOERANTEMENTE PARA EMPRESAS

£620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES-fiUFt

S920100 ATIVIDADES OE GRAVAÇÃO OE SOM eOC bUlçto DE nOSICA

TRATAMENTO DE DADOS. PROVFOORES DE SERVIÇOS OE APUCAÇÃO E SERVIÇOS Df
HOSPEDAGEM NA INTERNET

S230001 - SÊKVIÇOS OE OHâAMZAÇÀO Ot H:1KAS, COMGKtâSOS,
EXPOSIÇ^ E FESTAS

DMcn««o CNAE

7020400

7490104

7739M3

7739099

9001999

9C03S00

4923002

8311900

SItuaçAo Cadastral yfgaote: HABILITADO

Data datta SituaçAo Cadastral; 20/11/2020

apilC8Coe«.ma.plv.hr■sinIegr;lJ^pLXVl^ulLL‘ílllt^●(;^J iivi.su) uSimct!raííc.uIlaiíoCLai»uJiaj»f



amailu StSTtCikA ' 3CMS: ;2).12/2020
r';í EiTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n»;

OSUOAÇfiES

NK a paiur ae -
CCNAe'Si:

0l/0iV200í> ● (S920i00J, OUC7/2010 - (1813099), 01/12/2010 ●  Proc. n*:
(6311500-7M1400),

SOF » panif de. 19/03/2015. lV/03/2015,
Rubrica:

CTE a partir de

Obsecvai;io: Ot dado* acinia estão baseados em informacSos fornecidas pelo pr^no
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua afetiva emstãncla de fato e de

direito, nio são opooivels i Fazenda e nem exdueni a responsabilidade tnbutária
derivada de operaçãas c«n ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/12/2020

Húmaro da Consultai

1  1

O

apJ icacoe». ma. gov. hr/M cunsul uS í iitegr u ai tsuJ luSi o(«gruRAa i>l U^JuCtif li.j



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL- MA

Fls. n5; _

Pfoç. n«:

Rubricd!

SHl-
■. rn m/M9

Mj
Cansulta Regularidade do Empregador3I 'I2'2Ü2(J

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA eCONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: E de j da silva eireli
Endereço:

22.086.632/0001-52

R AZULÕES 01 Q 120 S 1411 OFF TOW / JARDIM RENASCENÇA / SAO LUÍS/
MA / 65075-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021

Certificação Número: 2020123101444411260373

Informação obtida em 31/12/2020 09:21:06

A utilização deste Certificado para os fi ns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

]| ttps: cônsul la^crf.caixa .gov .br/conãul i ac rf^pagcs/coiisultaEmpregador.jsf l/l



pr.EFEITURA MüNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fís. n9;

Proc. ns; 0^ ÍIM õLOt^

KUDrica:

JUSTIÇA DO ti<A3ALHü

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E.DB J. DA SILVA EIRELI (MATRIZ B FILIAIS)

CNPJ; 22,086.632/0001-52

Certidão nQ; 34373538/2020

Expedição; 21/12/2020, às 12:07;06
Validade: 18/06/2021

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que e.de j, da silva eireli (matriz  b filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n9 22.086.632/0001-52, não consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no arc- 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nv 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa tiO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2031..

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a dara da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentcs, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia-

eí' ,● ● ‘ *



I
EITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns:.

Proc. n2;

Rubrica:

SÉCRETAfiiA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.

jd.
ü D InlAlSl Q !'.!
nn
n n

ri n
n n

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1*^) do més de

janeiro do ano de dois mil e dez (2010). até o dia 04 de dezembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distnbuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insoivência Civil contra: E.DE

J. DA SILVA EIRELi, inscrita no CNPJ n°. 22.086.632/0001-52.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta

Cidade e Termo Judiciário de São Luls. O referido  é verdade me reporto e dou fe.

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador Samey Costa”, nesta Cidade de Sào Luís. Capital do

Estado do Maranhão Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, técnico judiciário, mat

100073, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial

subscrevo e assino. São Luis/MA, 4 de dezembr&de 2020.

ANSELMO I^JESUS CARVALI^
Secretário^uaicial da Distribuiç^^'

●* y
.■%. ' '

j.

OiwrvMP
OOOOOOBOôOíB

OeSERVAÇAO:
I- O CNPJ constãnte nesta ceniJão foi informado peto soiicitante. Sua liluiarnjade deverá ser conferida pefo
interessado e desiínatano
2- Esta certidão atjrange sorrtenie as Varas Comuns do Termo Judiciário de Sáo Luis
S- Esta centdôotoá validade de sessenta (60) dias, conforme Art 196 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta certrdâo ê emitida em uma unicav:a. sem rasuias e mediante assinaluia do servido» (art, 199 CN)
6-Certldões srriicitadas. emitidas e digitalizadas virlualmente por e^mait por força da Portaria Conjunta n®
14/2020 TJMA e estendida a Poitaria-conjunta n* 34/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-
19, ficando desotrigado o soNcitantt de autenticar a reforída certídáo podendo confirmar a veracidade do
saio Judicial no aite do TJMA.
Pesquisa realizada noa sistemas: THEMISPG v PJE.
PERIOOO OE PESQUISA: 10 ANOS.
IMPRESSA ÀS: 04/12/2020 17:00:51.

Fórum Desembargador "Sarrtey Costa'
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caliiau, Sâo Lois/MA - CEP 65076-820 - Fone {98)3194-5408 / 5409
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PREFEITURA MUWCIPALDE BACABAL ● MA

FIs. n®: $5o
Proc. nsT

Rubrica: 1XX
CNPJ; 22.08^.632/00)1 -52 H. L; 12.460.341 -6

EdOffictlüwef-Huados A2utoes, 01. Quadra 120

Saia i.411 - Jardim Renascença, CEP: 65075-060
Sào Luís ● MA - Fone: (98) 99165-8065

Y
BALANÇO PATRIMONIAL OA EMPRESA E DE J DA SILVA EIRELI. ESTABELECÍDÁ NA KUA AZULÕbS N* I, UUADRA120 SALA 1411 EOIFIcIO
OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUiS - MA, CNPJ: 22.086.S32A)001.32. NIRE: 21S00104009. EM 31 DE MZEMBRO DE
2Ufi

ATIVO

Circulante

Disponibilidades

Caixa e Equivalente de Caixa
TOTAL ATIVO CIRCULANTE

1,171.915,99
1.171.915,99

ATIVO NAO CIRUCLANTE
TOTAL DO REAL LP

Permanente

Instalações

Máquinas e equipamentos
Móveis e Utensílios

● Depreciação

130.000,00

910.000,00
120.000,00

(128.000,00)

TOTAL DO AT PERMANENTE 1.032.000,00

TOTAL DO ATIVO 2.203.915,99

James Soares dos Santos

CONTADOR

CPF;aa0.460.32368

CRC: MA014074/0-7

Edson de Jesus da Silva

TITULAR DA EIRELI

CPr:072.000.3lG-Z7
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P:c7£íIURA municipal D£ BACA8AL ● MA '
FIs. n5;_
Proc. ns

Rubrica: M£X
CNPJ: 22.n8£.63?/0001-S2 1!. £^12.450.341-0

í:d. OffiCi. To\V«?r - Ri’«i üOS Ajuií>es, 01. t^tJâdra 120
,  Saf2l,4Ví Jardimfkínascenía.CC?;5S075-C60

SâoUJÍs- MA-Kone;{08199105-8085

TRMNIAL da empresa E de J da silva & CIA LTDAJAE. ES 1ASELECIOA NA RUA AZULÕES N* 1, QUAORA120 SALA 14l 1
edifício OFFICE“OWER, bairro jardim RENASCENÇA São LUIS - MA CNPJ: 22.0B6.632AI001-52. NIRE: 21600104009
QggfMBftCI np 3010 

BALANÇO PAT
EM 31 DE

PASSIVO

Circulante

Dividendos e Jrs &! Cap Próprio
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

600.000.00

600.000,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Imp e Contr Recolher
TOTAL EXIG LP

22.043,79

22.043,79

PATRIM^^MONIO LÍQUIDO
PL

Capital Social
Reserva de Lucro

Lucros Acumulados

500.000.00
362.843.60

719.028,60

TOTAL PL 1.581.872.20

TOTAL PASSIVO+PL 2.203.915,99

James Soares dos Santos
CONTADOR

CPF:889.469.32368

CRC: MA014074/0-7

Edson de Jesus da Silva

TITULAR DA EIRELI

CPF: 072.853.316-27
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.''■ [FEiTURA MUNiCiPAL DE DACA8AL - MA
F;s. n®: _
Proc. n®:
Rubrica:

PHIInH/3nl(f
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E.DE J. DA SiLVA EtRELI consta assinado dígitatm^te por:

identificação DCXS) ASSINANTEÍS)
CPF Nome

07285331627 pnsnN np .if5ujk oa sii va
88946932368 lAMPfi ROARFS r>nR SANTOS

CMririrA' <i MHorM s«* ibi9« ms
rBOMcuu;! JMUtsit bs h «uuricAçáiOiuaeiTissTi. rsss: 3i»9esfr«i>0f■
s.:<e j. M suArs eissct

Ullss
«ecMTsms-wsM.

siiü e«/es/2B2B
wa^ 1 .70».l>r

JUCEMA

k  dwta docMvtto, >● iapr-nGu, íici* í-i3«ite i d* itu i-ut»in.»eicl«d<i i>o« raiftetlvet porfcíia,
iofoi«.ftdo csua r«0i,*ct»vu. cAU^o» da ●ariilcaíSa.
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r-£F£ITURA MUNICIPAL DE 0ACA6AL ● MA
Fis. nS; ^52/

Proc. n8: OHW üHfOOl^
Rubrica: , u

TERMODEABERTURA

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 27 em uma

via, iodas elas já esaituradas e servirá como Diário n® 006, da firma E DE J DA

SILVA EIRELI, estabelecida rua Azulões N‘’1, Quadrai 20 Sala 1411 Edifício Office

To\ver, Bairro Jardim Renascença, Sáo Luís - MA. CNPJ; 22.086,632/0001-52. e

registrada na JUN7A COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob NIRE;

21600104009.

O

Sâo Luis - MA. 01 de Janeiro de 2019

James Soares dos Sar^oe
CONTAÜOH
CPF, 889.489323^
CRC: MAD1474J0-7

Edsoflde Jesisda Silva
TITUUAH DA eiRÊU
CPF 072 053 316-27

A valiSM* 4*at* docuaoiito.

floa r*sp«ctjLvoB portAis,
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BBLAW^ W1 KlHUWflCPA tW WfcVA b Ub. J UA MLVA t KbHt f-.&17;6KLfcU>W WTWA AZUC0E5 IT1, UUAWA TO SALA
OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA sAO lUIs-MA. CNPJ: 32.0^< ;132/01>01-52. NIRE: 21(00104009. EM 31 DE DEZEMBRO DE
2019

P?-FEITURA WUNtCIPAL D£ 8ACASAL ● MA
Fis.n9;_ gSH

Proc. ns: OH 11 0^ M ̂
Rubrica: Ja,

ATIVO

CIRCULANTE
DsponiOMaOe Caixa e eQ\.iv£enie Q6
caua .. .  1 171.915,99

NÃO CIRCULANTE
I^RMANENTE
im^bUzado

Instalaç&es

Maquinas o Equipamento ,
MOveis «Utensílios
-DepceciasOa . . .
Tolari Ativo Permanente

130.000,00
, 910.800.00
 120,000,00
(120 000,00)
 1,032.000,00 2.20391S.9S

PASSIVO

CIRCULANTE
Div eJurs wCap Piils/ ■X)Q 000.00 «no.ütxi.oo
NÃO CIRCULANTE
ImpeCortr. AHc»lt\er„..22,Od3,79. , 22.043,79

PATRIMÔNIO LIQUIDO
Capital 
Resefv ae Lucros
Lucroe Acumuladce . .

. 500.000.00
,3B2 843,30
. 719.028,60 2.203.91S.99

D£MQNS1RACÃQ DQ RESULTADO EXERCICiQ EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018.

Receitas/PrestaçõesdeServiço

Imposto Incidente S/Serviço/ Trib. Simples

Receita Líquida

Lucro Bruto

4.397,079,98

749.951,00

3.647,128,98

3.647.128,98

Despesas Administrativas

Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Lucros Líquido do Exereício

90.000,00

2.796.756,80

3.500,00

756.872,18

Sâü i.iils - MA. 31 líe Dezeintxo de 2019.

James Soares dos Santos
CONTADOR
CPF: 889.469.323-68
CRC, MA014074R)-T

Edson de Jesus da Silva
TITULAR DA ERIRELI
CPF 072 853 316-27

. }
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"flEFEíTüRA MUNICIPAL DE CACABAL ● MA
FIs. n2;

Proc. n?: ÕH U

Rubrica: Jj.

TERMODEENCERRAMENTO

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em uma

via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n° 006. referente ao período de

01/01/2019 a 31/12/2019, da firma E DE J DA SILVA ERELI, estabelecida rua

/\zulões N®1. Quadra120 Sala 1411 Edifício Office Tower. Bairro Jardim

Renascença, São Luís - MA, CNPJ; 22.086.632/0001-52. e registrada na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob NIRE; 21600104009

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2019.

James Soares dos Santos
CONTADOR
CPF 689 469.323-ti6
CRC. MAtm7-4/0 7

(LRson (le Jc«us da Silva
TITULAR DA EIRELI
CPF, 072.853.316-27

A valxdad* Omatm ■i

●U« .
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P:FFEITURA municipal de BACABAL ■ MAMINISTÉRIO DA ECONONüA

Secfetana Esoaclai oe Desoiirocratír^riÇí»'’, Oé*8íãc e Oovô.jkí Diortai
Seo'etaria de GoverDo Digita)
D^rtatnenío Naoonal de Regielio Empresarial e intesgraçao

Fi5. n3;

Proc. ns: mílOH/OjQM

Rubrica:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa E.DE J. DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por;

Identiricação do(s) Asainante^s)

CPF/CNPJ Nome

6^6932368
JAMES SOARES DOS SANTOS

072S5331627
EDSON DE JESUS DA SILVA

euririco » «UTKiiTtrAÇM cm m/d4/2d.io ey>i«<ii aos s*
XltMIlMOD*.
aaoToccbOi &■ «iski zit.»«i(i49o«.
S.St J. B* »t.va ttULt

USUJK JIÂ» CAMUlSb LOI-CS riUK
acsaossAvci. acui vinuntiiití^

■ÃA wit,
JUCENA

l
k* vaiiííado daata «locwaanto. s« l^nnc. iloi a«joi*« a

ÍMff>TWMltdo ^ ● “*P*'9»-»Çáo da 8ua «utaoticidada
k»wa caapactiroa -làdigca da vcíiicacU. 1Í08 nap^ivot portais,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

SS>FIs. n,'
Pfoc- n.° 041104/2019

Rubrica:

TERMO DR CONTRATO ADIVIINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO ti." 041 HI404/2021

PROCESSO ADMINISTIMTIVO n/ 041104/2019

PREGÃO PRESENCIAL ti." 031/2019-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202004110402/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM líNTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA E. DE .1.

DA SILVA EIRELI SOB CNIM n." 22.086.632/0001-52.

PARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TREINAMENTO. PALESTRAS E CAMPANHAS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

Por esie instrumento, o MUNICÍPIO DE BACAB.AL/MA. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. situada na Estrada da Bela Vista. s/n. Vila Coelho
Dias. CF.P 65.700-000. Bacabal - MA. inscrito no CNPJ sob o ii° 25.276.332/0001-24 neste ato

representada pela Secretária Municipal de Educaçào. Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS,
brasileira, portadora do RG sob o n.° 5192093-0 SSP/MA. e do CPF sob o n.° 742.278.403-25.
residente e domiciliada na Rua Frei Américo, n." 68 A. São Francisco. CEP 65.700-000.

Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRAI AM E. c do outro lado. a empresa E. DE .1. DA
SILVA EIRELI sob CNPJ n." 22.Ü86.632/IKKH-52. sediada na Rua dos Azulões. n.° 01.
Quadra 120. Fzdincio Ofllce Tower. Sala 141 I. .lardim Renascença. São Luís/MA. neste ato

representado pelo senhor EDSON DE JESUS DA SILVA, portador RG n." 269641973 DIC R.I
e do CPF n.‘^ 072.853.316-27 seu Proprietário, a seguir denominada CONTtUVTADA.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contraio Administrativo para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO. PALESTRAS E CAMPANHAS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.
decorrente da licitação na modalidade PRECÍÃO PRESENCIAL ii." 031/2019-SRP e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO ii." 041104/2019. com fundamento na Lei n° 10.520. de 17

de julho de 2002. da Lei Complementar \r 123. de 14 de dezembro de 2006. Decreto Municipal
n.° 553/2017. Decreto Municipal n.° 578/2017. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n.° 8.666.
de 21 de junho de 1993. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Prestação dc serviços de treinamento, palestras e
campanhas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município dc
Bacabai/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL

acha discriminado no ANEXO I. o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

031/2019-SRP. conforme scn.

, PREFEITURA
Rua 15 ae Movemuro 229 - Centro Bacaoal - MA 65700- “

'eiefone ,99) 3ô2:-0533



■-'<■-141;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

MlFIs. n.“
Proc. n.° 041104/2019

Rubrica:

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

VIR.
IMT.

Vl.R.
TOTAL

riKM OBJETO DESCRICAO MARCA UNII). QliANl.

SECRETARIA MIMCIPAI. DE EDUCAÇÃO ● SEMED
Brojeto para .SOO (quinhciUos)
Alunos (ia Rcdc EscolarPROJETO MEIO

AMBIENTE É VIDA:
RECICLARÉPRECÍSO

E, DE J.
Municipal do 5° ao 9“ ano
incluindo 3 (três) Tendas para
Exposição dos Trabalhos: I (uma)
Decoração do Ambiente

RS RS21 DA Unid. ■>

17.000,00 34.000.00SILVA

Projeto para 500 (quinhentos)
Alunos (Ia Rede Escolar
Municipal do T' ao 9" ano
incluindo 3 (três) Tendas para
Incentivo a danças locais para
omamciiiação de roupas e
apresentação dos trabalhos: 10
(dez) Apresemaçães de Danças;
10 (dez) Decorações dos
Ambientes; 10 (dez) Materiais
Decorativos
Projeto para 250 (duzentos c
cinquenta) Alunos da Rcdc
Escolar Municipal do 6" ao 9"
ano incluindo 3 (três) Tendas para
E.xposiçào dos Trabalhos; 2,‘'0
(duzentos e cinquenta) Camisas
do Projeto em Algodão com Logo
do Município: I (uma) Decoração
do Ambiente

E. DE J.PROJETO FESTA
JUNINA

RS RS01 DA ünid. 1
21.800,00 43,600,00SILVA

E. DEJ.PROJETO CHO
CEGONHA

RS RS23 DA Unid. 1
18.100.00 36.200,00SILVA

Capacitação 200para
(duzentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dcze.sseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200
(duzentas)
(duzentos) Kits .Aluno (Escarcela

Pessoas; 200

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA

PEDAGÓGICA PARA
EDUCAÇÃO DE

JOVF.NS E ADULTOS-
EJA (OFIÇINAS)

E, DEJ.
RS RS28 DA Unid. 1

17.300,00 34.600,00SILVA

ou pasta. Caneta l’reta ou .Azul.
Bloco de Anotações e Certificado)
Capacitação para 300
(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300
(trezentas) Pessoas: 300
(trezentos) Kits Aluno (Escarcela
ou pasta. Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certificado)
Capacitação para 200
(duzentas) Pessoas com (arga
Horária de 16 (de/.esseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200
(duzentas) Pessoas; 200

CAPACITAÇÃO EM
AVALIAÇÃO

PLANEJAMENTO E
SUAS

METODOLOGIAS
PEDAGÓGICAS

E. DEJ.
RS RS29 DA Unid. 1

17,800,00 35.600,00SILVA

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA PARA

TRABALHAR COM
TURMAS

MULTISSERIADAS

E. DEJ.
RS RS31 DA Unid. 1

17.300.00 34.600.00SILVA

» PRÊFeiTURA
Rua 15de Novemsro 229 -Centro Bacaoai -MA 66700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL-MA

Fls.n."

Proc. n.°0411Q4)2019

Rubrica:

(duzentos) Kits Aluno (Escarcela

ou pasta. Caneta Preta ou Azul.

Bloco de Anotações e Certificado)

Capacitação 200para

(duzcntas) Pessoas com Carga

Norária de i6 (de/esseis) horas

incluindo a Elaboração do

Material Didático para 200

(duzentas)

(duzentos) Kits Aluno (Escarcela

ou pasta. Caneta Preta ou Azul.

Bloco de Anotações e Certilleado)

Pessoas: 200

CAPACITACÃO EM
METODOLOGIA DA

ALTERNÂNCIA

E, DEJ,
RS RS-T2 (iiiid.DA ■)

I7..T 00.00 .14,600.00SILVA

Capacitação
(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100
(trezentas)
(trezentos) Kits Aluno (Escarcela
ou pasta, Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certilleado)

3ÜÜpara

Pessoas; 300

CAPAClTAÇAO EM
METODOLOGIA DE

TRABALHO NA
EDUCAÇÃO INFANTIL

E. DEJ.
RS RS33 Unid.DA

17.800.00 35.600.00SILVA

Capacitação para 500
(quinhentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 500
(quinhentas) Pessoas; 500
(quinhentos) Kits Aluno
(Escarcela ou pasta. Caneta Preta
ou Azul. Bloco de Anotações e
Certificado)

CAPACITAÇÃO EM
T RABALHAR COM A

L1TER.ATURA
INFANTIL:

PARLENDAS.
CONTOS. RIMAS

HISTÓRIAS E
PEQUENOS TEXTOS

E. DE.I.
RS RS34 DA Unid, 7

19.100.00 38.200,00SILVA

Capacitação
(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte c quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300
(trezentas)
(trezentos) Kits Aluno (Escarcela
ou pasta. Caneta Preta ou ,A/ul.
Bloco de Anotações e Cenificado)

300para

Pessoas; 3üü

CAPACITAÇÃO EM
ORIENTAÇÕES

METODOLÓGICAS DA
METODOLOGIA DO

PDDE-ESCOLA

E. DEJ.
RS RS35 Unid.DA 7

16,000,00 32.000,00SILVA

Capacitação para 1(1(1 (cem)
Pessoas coni Carga Horária dc
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escarcela ou

CAPAClTAÇAO EM O
PAPEL E AS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS
DO COORDENADOR E

SUPERVISOR

E. DEJ.
RS RS37 DA Unid. 7

1 1.600.00 23.200,00SILVA

pasta, Caneta Preta ou Azul.
Bloco de Anotações e Certilleado)

CAPAClTAÇAO EM
LEI E DECRETOS

SOBRE ATUAÇÃO
DOS CONSELHEIROS

DO CONSELHO
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Capacitação para 10(1 (ccin)
Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

E. DEJ.
RS RS38 DA Unid. 7

11.600.00 23.200.00
para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits .Aluno (Escarcela ou
pasta. Caneta Preta ou Azul.

SILVA

4=1

. PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro. 229 -Centro. Bacabal - WA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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^0 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

●S'<,oFIs. n.»
Proc, n.° 04110412019
Rubrica:

Bloco Ue Anoiações c Cciiillcado)
NALORTOTAI. RS 405.400,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULARÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, indepeiidentemenie de transcrição, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL n.“ 031/2019-SR1‘e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n." 202004110402/2020 c a Proposta dc Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 1)0 OBJETO

2.1

3.1 O serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de
Serviço ou Instrumento Equivalente no endereço designado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

3.2 O serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço dc oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites leuais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Serviço do objeto deste contrato,  o Valor Global de RS
405.400,00 (quatrocentos c cinco mil e quatrocentos reais):

4.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea "b". inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n.“ 8.666/93:

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. Ilscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4, 1 será pago até o 30° (trigesimu) dia, do Serviço do objeto,
após a liberação do pedido, com a apresentação da nota tlscal/faiura devidamente atestada
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada das certidões
abaixo;

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual):
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal):
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(ÍTS). demonstrando a situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

. PREFEITURA
Rua iSdeNovem&fo 229 -Centro, Bacaoai - MA 65700-OC:'
■^eiefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n»

Proc. n.°041104l2019

Rubrica:

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

0 A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
da data do pagamento:

g) O pagamento do objeto deste contraio, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRAT.ADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação llnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária:

No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula fcrceira. abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - ÜA GARANTIA DE QU.ALIDADE

5.3

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no l’RE{;ÃO:

6.2 O Serviço em desacordo com as disposições do presente contrato .será devolvido à
cabendo a esta providenciar substituição de acordo com asCONTRATADA,

especificações contidas no Edital do PREGÃO PRE.SENCIAL n." 031/20I9-SRP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto
deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666. de 1993:

7.3 A CONT RA ! ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fiz.erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor iniciai atualizado do contrato:

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser Jjarmalizado.

7.4
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através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Administração, consoante o Art. 64. da Lei l'ederal n.° 8.666/93.

CLAUSL LA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções prev istas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemenio:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidainenie comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.1.1 A não observância do prazo da e.xecução do sennço pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n," 8.666/93 c suas alterações, salvo se o prazo
for prorrogado pela CONTRATANTE,

Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor c não cumprida a
obrigação, sem apresentação de Justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tornados sem efeito;
A aplicação das multas dar-se-á cumulativainenic.  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida:
As muitas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. contados da sua cobrança, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas Judicialmenie. servindo para tanto o presente
instrumento como título executivo extrajudicial;

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,
aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato:

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum
pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

lO.l A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da
Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem, por doío ou culpa a
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros;

Os danos e prejuízos serào ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

Dc acordo com o disposto neste contrato e a fim dc atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a executar o serviço para
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;
Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

A CONTRATADA obriga-sc a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL n." 031/2019-SRP.

lO.l.l

10.1.2

10.1.3

10.1.4

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-sc a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao
previsto no edital:

IÜ.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamento:
10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, lodo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

II.I O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contraio;

11.1.2 Falência ou Concordata, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial:
11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato:
11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte porcento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado:

, PREFEITURA
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11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

A incxecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas ein lei ou regulamento.

11.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no itein 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que compro\adamentc rellitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos c contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato:

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRA‘I'ANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente:

12.3

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATAD.A. à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contraio, assistir-lhe-á o direito dc reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4.1 As importâncias relidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarcm de caso fortuito ou dc força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATAD.A deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso fonuilo ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1:

13.1.2 Na ocorrência dc caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais dc
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. _
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CLÁUSULA l)ÉCI\IA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente l icitaçao correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0012.2016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DASEC.DE
EDUCAÇÃO

3.3.90.39.ÜÜ - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA .JURÍDICA

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0012.2245 ■ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 O pre,sentc contraio passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31/12/2021.
prorrogável na forma do an. 57 da Lei n." 8.666. de 1993:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor MARCELO CHAVES

SOUSA, nomeado pela PORTARIA N" 03/2020. designado pelo CONTRATANTE,
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for neeessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

16.1

PARAGRAFO primeiro - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PAIUÍGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer in^egularidades. imperfeições
técnicas ou vícios no serviço, e na ocorrência destes, não implica correspon^bilidade do
CO.NTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

n
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação eiure as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualiílcação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n." 8.666
de 21 de junho de 199.1. e art. 4° da l.ei n.° ID.520. .sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA VIGÉSIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notiticações relativas a este contraio serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contraio serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circun.stância. alegar o desconhecimento dos mesmos,

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto ou serviço;

A tolerância ou o não exercício, pela CXINTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualq
tempo;

21.1

21.2

21.3

para isentar-se

21.4

uer

21.5 Aplica-se ao presente contraio, o estipulado nas Leis Federais n.'
10.520/2002. para sua execução.

8.666/93 e n.'
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contraio e de sua execução:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contraio em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA. 08 de janeiro de 2021.

'ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secrelúria Municipal de Educação
Parlaria n." 06 2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

n.° 22.086,632/0001-52

~^)SON DE JESUS DA SILVA
CPFn.® 072.853.316-27

C. 1. n.° 269641973 DIC RJ

Proprietário
Responsável Legal pela CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

2.
l

RG/CPF: OCf SfcO ^93 63RG/CPF:
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E. DEJ. DA SILVA EIRELI
CNPJ n.'’ 22.086.632/0001-52

Rua dos Azulões, n.° 01. Quadra 120. Edifício OfUce Tovver. Sala 141 1. Jardim Renascença
São Luís/MA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE UACABAL/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. situada na Estrada da Bela Vista,
s/n. Vila Coelho Dias. CEP 65.700-000. Bacabal MA. inscrito no CNPJ sob o n°

25.276.332/0001-24 neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora do R.G sob o n.° 5 192093-0 SSP/MA.
e do CPF sob o n.® 742.278.403-25. residente c domiciliada na Rua Frei Américo, n." 68 A. Sào

Francisco, CEP 65.700-000. Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através

desta, AUTORIZAR a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI sob CNP.I n." 22.086.632/0001-
52. sediada na Rua dos Azulões, n.° 01, Quadra 120. Edifício Office Tovver, Sala 141 1. Jardim

Renascença. São Luís/MA. neste ato representado pelo senhor EDSON DE .JESUS DA SILVA,
portador RG n.° 269641973 DIC RJ e do CPI-' n.° 072.853.316-27 seu Proprietário, doravante
denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.®
04110404/2021. referente a Pre,stação de serviço.s de treinamento, palestras e campanhas, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. conforme
PREGÃO PRESENCIAL n." 031/2019-SRP.

Bacabal/MA. 08 dc janeiro de 2021.

Atcnciosamcnte.

ROSI S DOS SANTOS
Secrciària Municipal de Educação

Portaria n."06/202!

Responsável Legal pela COi^TRA TANTE

recebí em. /2021

ILV
.022.
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